
MINAS GERAIS
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 123  – Nº 229 – 44 pÁGinas BELO HORIZONTE, quINTA-fEIRA, 10 dE dEZEmBRO dE 2015

VENdA AVuLsA: CAdERNO I: R$1,00 • CAdERNO II: R$1,00
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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO NE Nº 568, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de R$108 .100 .000,00 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei n° 21 .844, de 30 de novem-
bro de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$108 .100 .000,00 (cento e oito milhões e cem 
mil reais), em favor do Ministério Público, conforme indicado no Anexo .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição Patronal para o Fundo Financeiro de 

Previdência – Funfip, do Ministério Público, no valor de R$3.750.000,00 (três milhões setecentos e cinquenta 
mil reais);

III – do excesso de arrecadação da receita de Contribuição do Servidor para o Fundo Financeiro 
de Previdência – Funfip, do Ministério Público, no valor de R$3.250.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta 
mil reais);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 759459, firmado em 19 de dezembro 2011, entre o Minis-
tério Público do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$400 .000,00 (quatrocentos mil 
reais);

V – do saldo financeiro de contrapartida do convênio nº 759459, firmado em 19 de dezembro 2011, 
entre o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$100 .000,00 (cem 
mil reais) .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 568, de 9 de dezembro de 2015 .)
(REGISTRADO NO SIAFI/MG SOB O NÚMERO 170)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

PROCuRADORIA GERAL DE JuSTIÇA
                   R$
1091.03062703-4.493-0001-3190-0-10.1                                 60.300.000,00
1091.03062703-4.493-0001-3390-0-10.7                                17.100.000,00
1091.03062703-4.493-0001-4490-0-24.1                                400.000,00
1091.03122701-2.009-0001-3190-0-10.1                                5.000.000,00
1091.03122701-2.009-0001-3390-0-10.7                                2.900.000,00

1091.03122701-2.009-0001-4490-0-10.3                                100.000,00
1091.09272702-7.006-0001-3190-0-10.1                                5.000.000,00
1091.09272702-7.006-0001-3190-0-42.5                                3.750.000,00
1091.09272702-7.006-0001-3190-0-43.5                                3.250.000,00
1091.09272702-7.006-0001-3190-0-58.5                                10.300.000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                          108 .100 .000,00

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
ART .2°, INCISO I, DESTE DECRETO:

EGE SEC . FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
                R$
1911.28846702-7.009-0001-3391-0-10.1                               90.300.000,00
FuNDO FINANCEIRO DE PREvIDÊNCIA
4461.09272702-7.957-0001-3190-0-58.5                               10.300.000,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO                                                     100 .600 .000,00

DECRETO NE Nº 569, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015 .

Abre crédito suplementar no valor de R$5 .500 .000,00 .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art . 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$5 .500 .000,00 (cinco milhões e quinhen-
tos mil reais), indicado no Anexo, não onerando o limite estabelecido no art . 8º Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 
2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de 
arrecadação da receita de operação de crédito interna, contratada entre o Estado de Minas Gerais e a Caixa Eco-
nômica Federal, conforme os contratos de crédito n° 0397767-50/13 – Programa PAC Prevenção – Contagem, 
n° 0397772-23/13 – Programa PAC Prevenção – Betim, e n° 0397774-41/13 – Programa PAC Prevenção – 
Muriaé, celebrados em 28 de novembro de 2013 .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 569, de 9 de dezembro de 2015 .)
(Registrado no SIAFI/MG sob o número 169)

SuPLEMENTAÇÃO DA SEGuINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTáRIA A QuE SE REFERE O 
ART . 1° DESTE DECRETO:

EGE SEC .FAZENDA-ENCARGOS DIvERSOS
                     R$
1911.28843702-7.886-0001-4690-0-25.1                                     5.500.000,00
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO                                               5 .500 .000,00

DECRETO NE Nº 570, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015.

Abre crédito suplementar no valor de R$67.555.931,00.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 
de abril de 2015,

DEcREtA:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$67.555.931,00 (sessenta e sete milhões 
quinhentos e cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e um reais), indicado no Anexo, onerando em 
R$30 .364 .091,00 (trinta milhões trezentos e sessenta e quatro mil e noventa e um reais) o limite estabelecido no 
art . 8º da Lei nº 21 .695, de 9 de abril de 2015 .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo .

Art . 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 9 de dezembro de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 570, de 9 de dezembro de 2015.)
(Registrado no SIAFI/MG Sob o número 171)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1° DESTE DECRETO:

ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO
        R$
1081.28846702-7.803-0001-3390-0-10.9                       4.482.610,00
1081.28846702-7.803-0001-3391-0-10.9                          609.230,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251.06122701-2.417-0001-3190-0-10.1                     15.000.000,00
1251.06272702-7.007-0001-3190-0-10.1                       9.000.000,00
1251.06272702-7.007-0001-3191-0-10.1                       8.100.000,00
FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271.10122701-2.002-0001-3390-0-10.1                       3.000.000,00
2271.10302002-4.001-0001-3390-1-10.1                          490.000,00
2271.10302002-4.002-0001-3390-1-10.1                          424.000,00
2271.10302002-4.003-0001-3390-1-10.1                       1.550.000,00


